
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua Coronel Luís Fernandes, 446 • Centro • CNPJ: 24.644.399/0001-01 

REGULAMENTO DA SELETIVA BELEZA LONGAENSE 2026 
Escolha dos representantes de equipes para o Concurso Beleza Longaense 2026 

 

1. OBJETIVO 

Selecionar, por meio de uma seletiva interna, os 3 (três) melhores candidatos (garotos e 

garotas) que irão representar as 3 equipes definidas pelas escolas da rede municipal no 

Concurso Oficial Beleza Longaense 2026. 

2. EQUIPES PARTICIPANTES 

Serão formadas 3 (três) equipes, cada uma representada por uma candidata do sexo 

feminino (garota) e um do sexo masculino (garoto), vinculados aos agrupamentos 

escolares definidos em reunião prévia com os gestores escolares. 

3. ELEGIBILIDADE E REQUISITOS 

3.1 Poderão se inscrever: 

• Alunos regularmente matriculados na rede municipal ou estadual de ensino; 

• Jovens egressos da rede de ensino do município; 

• Candidatos com idade entre 14 e 20 anos, filhos de Alto Longá ou residentes no 

município. 

3.2 Requisitos obrigatórios: 

• Boa conduta moral e social; 

• Ausência de antecedentes criminais (certidão negativa obrigatória para maiores 

de idade); 

• Aptidão e disponibilidade para representar o título em eventos e atividades 

promovidas pela organização; 

• Autorização por escrito dos pais ou responsáveis legais (em caso de menor de 

idade). 

 3.3 Impedimentos de participação por vínculo com a administração pública e 

comissão organizadora 
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Não poderão participar do Concurso Beleza Longaense 2026, em nenhuma hipótese, 

os(as) candidatos(as) que tenham vínculo de parentesco, até o segundo grau, por 

consanguinidade ou afinidade, com: 

I – Membros da Comissão Organizadora do Concurso do 24º Festeja Longá; 

 

II – Ocupantes de cargos comissionados, funções de confiança ou servidores diretamente 

envolvidos na organização ou realização do evento, vinculados à Prefeitura Municipal de 

Alto Longá ou às Secretarias Municipais participantes do 24º Festeja Longá; 

 

Parágrafo único. Esta restrição não se aplica a servidores públicos efetivos ou 

contratados que não exerçam função de confiança nem atuem diretamente na 

organização do festival ou do concurso. 

 

O descumprimento desta cláusula implicará na imediata desclassificação do(a) 

candidato(a), a qualquer tempo, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis pela 

Comissão Organizadora. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 Período: 08 a 13 de julho de 2026. 

4.2 Local: Secretaria Municipal de Educação (Rua Coronel Luís Fernandes, 446), das 

8h às 13h, ou através do link: https://forms.gle/DKLzN9TL3DCenCvA9. 

4.3 Documentação necessária: 

• Ficha de inscrição preenchida; 

• Cópia do CPF; 

• Cópia da certidão de nascimento (para os casos de filhos de Alto Longá não 

residentes no município); 

• Autorização dos pais ou responsáveis (caso menor de idade); 

• 01 foto 3x4 (atual); 

• Declaração de matrícula ou comprovante de residência; 

https://forms.gle/DKLzN9TL3DCenCvA9
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• Certidão negativa de antecedentes criminais (para candidatos com 18). 

Importante: 

 

• Os custos relacionados à primeira etapa (seletiva) são de responsabilidade 

exclusiva do(a) candidato(a) inscrito(a). 

• Os custos com figurinos e demais despesas do desfile final do Concurso Beleza 

Longaense 2026 serão de responsabilidade da equipe à qual o(a) candidato(a) 

representar. 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1 Etapa Única – Desfile Seletivo 

• Data: 16 de julho de 2026. 

• Horário: 9h 

• Local: Quadra da Escola Municipal Maria de Fátima Melo 

• Formato: Desfile individual em traje esporte/casual 

• Tempo por apresentação: 3 a 5 minutos por candidato(a) 

5.2 Comissão Julgadora 

Composta por membros indicados pela Comissão Organizadora, com atuação isenta e 

imparcial. 

5.3 Critérios de Avaliação 

Os candidatos serão avaliados com nota de 09 a 10 pontos em cada critério a seguir: 

Critério 
Pontuação 

Mínima 

Pontuação 

Máxima 

Beleza 09 10 

Passarela (desenvoltura e 

postura)  

09 
10 
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Critério 
Pontuação 

Mínima 

Pontuação 

Máxima 

Beleza 09 10 

Simpatia 09 10 

Traje (adequação e 

elegância) 
09 10 

Total máximo por candidato: 40 pontos 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Serão classificados os 3 primeiros colocados entre os garotos e as 3 primeiras 

colocadas entre as garotas, totalizando 6 finalistas. 

6.2. Havendo número mínimo de 03 (três) inscritos por sexo, os candidatos estão 

automaticamente classificados para o concurso. 

6.3. Após a classificação, os representantes serão distribuídos por sorteio entre as 3 

equipes: 

• Equipe A 

• Equipe B 

• Equipe C 

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

• Resultado Preliminar: 16 de julho, ao final da seletiva, no local do evento. 

• Prazo para Recursos: Até 1h após divulgação preliminar (recurso oral à 

coordenação). 

• Resultado Final: No mesmo dia, após análise de eventuais recursos. 
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8. DO COMPROMISSOS DOS SELECIONADOS 

Os(as) candidatos(as) selecionados(as) comprometem-se a: 

• Participar dos ensaios, reuniões e atividades prévias à final do concurso; 

• Representar sua equipe com responsabilidade, respeito e comprometimento; 

• Comparecer aos eventos para os quais forem convocados(as); 

• Manter postura compatível com a visibilidade do título durante todo o período de 

representação. 

9. DA DESISTÊNCIA  

9.1 A desistência por parte do(a) candidato(a) selecionado(a) deverá ser comunicada 

formalmente por escrito à Comissão Organizadora, no prazo máximo de até 48 (quarenta 

e oito) horas após a divulgação do resultado final, com assinatura do próprio candidato 

ou de seu responsável legal (em caso de menor de idade). 

9.2 Em caso de desistência, a organização poderá: 

• Convocar o(a) próximo(a) colocado(a) na classificação geral da seletiva; 

 • Redefinir a representação da equipe, conforme critérios internos. 

9.3 A desistência sem justificativa poderá acarretar impedimento de participação em 

futuras edições do concurso, a critério da Comissão Organizadora. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A inscrição implica leitura e aceitação total deste regulamento. 

10.2 Em caso de empate, prevalecerá a maior nota no critério simpatia. 

10.3 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 
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CRONOGRAMA RESUMIDO 

Etapa Data 

Divulgação do Regulamento 07 de julho de 2026 

Período de Inscrições 08 a 13 de julho 

Divulgação das Inscrições Homologadas 14 de julho 

Interposição de Recurso das Inscrições Indeferidas 14 de julho 

Divulgação do Resultado Final das Inscrições 15 de julho 

Seletiva 16 de julho – 09h 

Resultado Preliminar 16 de julho – 12h 

Prazo de Recursos Até 13h do mesmo dia 

Resultado Final 16  de julho – 14h 

________________________________________________________ 

Antonia Cynara Nunes Vieira Gomes
Presidente da comissão organizadora do 24º Festeja Longá.
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